
 

 

 
                      ESTADO DE MATO GROSSO 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES  
Gabinete do  GABINETE DO PREFEITO  

 

   
  
Praça Ângelo Masson, 1000 – Centro - Fone (65) 3361-1921  /  3361-1922                  
 

  PORTARIA Nº 334/2016 

Designa servidor publico Municipal para acompanhamento e 

fiscalização de contratos. 

 
JULIO CESAR FLORINDO, Prefeito Municipal de Barra do 

Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pôr Lei: 

Considerando a necessidade de atender as exigências 

contidas no Art. 67 da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores. 

 

    R/E/S/O/L/V/E: 

 

    Art.1º - Designar a Servidora Pública Municipal SANDRA 

OLIVEIRA SILVEIRA DOS SANTOS, para acompanhar e fiscalizar o Contrato ou Ata 

abaixo relacionado, pertencente à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos, atendendo o que preconiza Art. 67 da Lei 8.666/93. 

 
1. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2016- MONTREAL COMÉRCIO 

SERVIÇOS E REPRESENAÇOES EIRELI ME. 

OBJETO; Prestar os Serviços Técnicos de Gerenciamento Comercial, Compreendendo 

os Seguintes Serviços: Implantação e fornecimento de Software de Gerenciamento 

Comercial com Fornecimento de Equipamentos, Serviços de Leitura Informatizada com 

emissão e entrega da fatura simultânea, leitura manual de hidrômetro e corte e 

religação de ligações, 

VALOR; R$ 1.660.556,00 (Um milhão seiscentos e sessenta mil e quinhentos e 

cinquenta seis reais). 
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2. TERMO DE CONTRATO Nº 015/2016- HGR COMERCIO DE HIDROMETROS 

EIRELLI – EPP.  

OBJETO; Aquisição de Hidrômetros para a realização de novas ligações e substituição 

de Hidrômetros danificados para atender o DAE-Departamento de Água e Esgoto da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

VALOR; R$193.800,00 (cento e noventa e três mil e oitocentos reais). 

 
3. ATA DE REGISTRO DE PREÇO 16-A/2015 – QUIMAR COMERCIO DE PRODUTOS 

QUIMICOS E TRATAMENTO DE AGUA LTDA. 

OBJETO; Aquisição de Produtos químicos para tratamento de Água- Sulfato de 

Alumínio Granulado. 

VALOR; R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais).  

 
4. ATA DE REGISTRO DE PREÇO 16-B/2015 – INDÚSTRIA QUIMICA CMT LTDA-ME. 

OBJETO; Aquisição de Produtos químicos para tratamento de Água-.  

VALOR; R$ 306.250,00 (trezentos e seis mil e duzentos e cinquenta reais). 

 
5. ATA DE REGISTRO DE PREÇO 16-C/2015 – BERACA SABARA QUIMICOS E 

INGREDIENTES S/A. 

OBJETO; Aquisição de Produtos químicos para tratamento de Água-.  

VALOR; R$ 138.210,00 (cento e trinta e oito mil e duzentos e dez reais). 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

    Registre - se 

    Publique - se 

    Cumpra - se 

    Gabinete do Prefeito, em 12 de dezembro de 2016. 

 

       JULIO CESAR FLORINDO 
                           Prefeito Municipal 

    

 


